
PEDIDO DE COMPRA:   002840 / 2025
EMISSÃO: 09/02/2026
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS

Objetivo: SOLICITO ABERTURA DE PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS E
RECEITAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DE DAM, EM PADRÃO FEBRABAN.
Justificativa: JUSTIFICA-SE A CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
BANCÁRIOS DE ARRECADAÇÃO, VISANDO AO RECEBIMENTO DE TRIBUTOS, TAXAS E DEMAIS RECEITAS
MUNICIPAIS, TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE GARANTIR EFICIÊNCIA, SEGURANÇA, CONTROLE E
REGULARIDADE NO PROCESSO DE ARRECADAÇÃO PÚBLICA.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O objeto  da presente licitação é o  processo de chamamento público para credenciamento de instituições financeiras para
prestação de serviços bancarios de recolhimento de tributos e receitas municipais , atraves de DAM , em padrão Febraban. 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas contratações com o mesmo objeto,
realizadas por esta Administração.

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a aquisição almejada o valor total de R$ 78.000,00 . Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado
pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 39 de 24/03/2023, que “Institui Normas para
o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em
geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Santo Cristo, nos termos da Lei Federal
nº 14.133/2021”. Como método para obtenção do preço estimado por item, foi feito a média aritmética dos valores obtidos na
pesquisa de preços, com fornecedores diretamente. Foi utilizada a metodologia da média aritmética dos valores obtidos na
pesquisa de preços, com a desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para
estabelecer um preço de referência condizente com o praticado no mercado.

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando
tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que
deverão ser considerados  a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da
redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração
de mercado.

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na
existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo
aos padrões e preços de mercado.
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